
VOTO 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR): 

A irresignação não merece prosperar, porquanto o agravante não 

apresentou fundamentos aptos a modificar o entendimento anteriormente 

adotado. 

Com efeito, a decisão ora atacada não merece reforma, uma vez que 

seus fundamentos se harmonizam estritamente com o entendimento 

consolidado por esta Suprema Corte. 

Ademais, o presente recurso mostra-se inviável, na medida em que 

contém apenas a reiteração dos argumentos de defesa anteriormente 

expostos, sem, no entanto, revelar quaisquer elementos capazes de afastar 

as razões expressas na decisão agravada, a qual deve ser mantida por seus 

próprios fundamentos. 

Nesse sentido, transcrevo a decisão questionada: 

“Trata-se de habeas corpus, sem pedido de liminar, 

impetrado em favor de ----, apontando como autoridade coatora 

o Superior Tribunal de Justiça, que negou provimento ao agravo 

regimental no agravo regimental no AREsp nº 2.415.335/MG, 

Relator o Ministro Joel Ilan Paciornik. 

Narram o impetrante que o paciente foi condenado pela 

prática do crime de furto de 1 rádio, marca 'Grasep', e 1 pen 

drive, no valor total de R$ 60,00. 

Sustenta a defesa, nesta impetração, em síntese, a 

possibilidade de aplicação do princípio da insignificância, 

dizendo não ser os maus antecedentes um óbice ao 

reconhecimento da benesse. 

Requer, ao final,  

'Por todo o exposto, pugna a Defensoria Pública pelo 

conhecimento e concessão da ordem de habeas corpus, para 

que seja reformado o v. acórdão guerreado, a fim de 

absolver o paciente da acusação tipificada no art. 155, caput 

do Código Penal, face à atipicidade material da conduta 

imputada.' 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Transcrevo a ementa do acórdão impugnado: 



‘PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. FURTO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

REITERAÇÃO DELITIVA EM CRIMES CONTRA O 

PATRIMÔNIO. INAPLICABILIDADE. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Quinta Turma 

reconhece que o princípio da insignificância não tem 

aplicabilidade em casos de reiteração da conduta delitiva, 

salvo excepcionalmente, quando demonstrado ser tal 

medida recomendável diante das circunstâncias concretas, 

o que não se evidencia na hipótese, eis que o agravante 

ostenta antecedentes por crimes contra o patrimônio, o que 

denota sua habitualidade delitiva e afasta, por consectário, 

a incidência do princípio da bagatela. 2. Agravo regimental 

desprovido.’ 

O julgado proferido pelo STJ não evidencia ilegalidade 

flagrante, abuso de poder ou teratologia. Pelo contrário, 

encontra-se suficientemente motivado, restando justificado o 

convencimento formado. 

Com efeito, como bem assentou o Ministro Relator, não se 

mostra possível acatar a tese de irrelevância material da conduta 

praticada pelo recorrente, pois não houve reduzido grau de 

reprovabilidade ou a mínima ofensividade da conduta. Veja-se: 

‘A Quinta Turma reconhece que o princípio da 

insignificância não tem aplicabilidade em casos de 

reiteração da conduta delitiva, salvo excepcionalmente, 

quando demonstrado ser tal medida recomendável diante 

das circunstâncias concretas, o que não se evidencia na 

hipótese, eis que o agravante ostenta antecedentes por 

crimes contra o patrimônio, o que denota sua habitualidade 

delitiva e afasta, por consectário, a incidência do princípio 

da bagatela.  

Ante o exposto, voto pelo desprovimento do agravo 

regimental.’ 

Em decorrência da fundamentação, verifica-se 

obstada a aplicação do princípio da insignificância, na linha 

da tranquila jurisprudência da Corte (HC nº 



102.088/RS, Primeira Turma, Relatora a Ministra Cármen 

Lúcia, DJe de 21/5/10; HC nº 107.138/RS, Primeira Turma, 

Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 30/5/11; 

RHC nº 112.870/DF, Primeira Turma, de minha relatoria, 

DJe de 27/8/12; HC nº 117.083/SP, Segunda Turma, Relator 

o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 17/3/14). 

Anote-se, ainda, que o Tribunal Pleno, ao denegar o 

HC nº 123.108/MG, o HC nº 123.533/SP e o HC nº 

123.734/MG (sob a relatoria do Ministro Roberto Barroso), 

consolidou o entendimento já existente no sentido de que a 

habitualidade delitiva específica ou a reincidência 

impedem a aplicação do princípio da insignificância (DJe 

de 1º/2/16). 

Destaco, ainda, julgados da Corte: 

‘PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO 

REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. FURTO. 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO-APLICAÇÃO. 

CONTUMÁCIA DELITIVA. PRECEDENTES. 1. O 

entendimento do Supremo Tribunal Federal é firme no 

sentido de que o princípio da insignificância incide quando 

presentes, cumulativamente, as seguintes condições 

objetivas: (i) mínima ofensividade da conduta do agente, (ii) 

nenhuma periculosidade social da ação; (iii) grau reduzido 

de reprovabilidade do comportamento; (iv) 

inexpressividade da lesão jurídica provocada, ressaltando, 

ainda, que a contumácia na prática delitiva impede, em 

regra, a aplicação do princípio. 2. Na hipótese, embora se 

trate de paciente denunciada pela prática do furto de 

produtos avaliados em R$ 40,00, os autos dão conta da 

reincidência da acionante, bem como de maus 

antecedentes. De modo que não se mostra possível a adoção 

do princípio da insignificância, à luz da jurisprudência 

desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento.’ (HC nº 187.886-AgR, Primeira Turma, Relator 

o Ministro Roberto Barroso, DJe de 23/9/20) 

‘AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 

FURTO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

INAPLICABILIDADE. REITERÂNCIA DELITIVA.  



1. A orientação firmada pelo Plenário do 

SUPREMOTRIBUNAL FEDERAL é no sentido de que a 

aferição da insignificância da conduta como requisito 

negativo da tipicidade, em crimes contra o patrimônio, 

envolve um juízo amplo, ‘que vai além da simples aferição 

do resultado material da conduta, abrangendo também a 

reincidência ou contumácia do agente, elementos que, 

embora não determinantes, devem ser considerados’ (HC 

123.533, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal 

Pleno, DJe de 18/2/2016). 

2. Busca-se, desse modo, evitar que ações típicas 

depequena significação passem a ser consideradas 

penalmente lícitas e imunes a qualquer espécie de repressão 

estatal, perdendo-se de vista as relevantes consequências 

jurídicas e sociais desse fato decorrentes. 

3. A aplicação do princípio da insignificância 

nãodepende apenas da magnitude do resultado da 

conduta. Essa ideia se reforça pelo fato de já haver previsão 

na legislação penal da possibilidade de mensuração da 

gravidade da ação, o que, embora sem excluir a tipicidade 

da conduta, pode desembocar em significativo 

abrandamento da pena ou até mesmo na mitigação da 

persecução penal. 

4. Não há como afastar o elevado nível 

dereprovabilidade na conduta, notadamente por se tratar 

de agente que, além de já ter sido condenado, em primeira 

instância, pelo crime de roubo, ostenta maus antecedentes 

por envolvimento em crimes contra o patrimônio. Em 

consequência, tampouco cabe falar em manifesta 

atipicidade a justificar a extinção prematura da ação penal. 

5. Nego provimento ao agravo regimental.' (HC 

nº142.374-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro 

Alexandre de Moraes, DJe 12/4/18). 

Por fim, registro recentíssimo precedente da Segunda 

Turma deste Supremo no mesmo sentido antes exposto: 

‘Agravo regimental em recurso ordinário em habeas 

corpus. Furto. Absolvição. Princípio da insignificância. 

Reincidência. Maus antecedentes. Atipicidade material da 

conduta não caracterizada. Decisão agravada em harmonia 



com o entendimento consolidado pela Suprema Corte. 

Reiteração dos argumentos expostos na inicial, os quais não 

infirmam os fundamentos da decisão agravada. 

Manutenção da decisão por seus próprios fundamentos. 

Agravo ao qual se nega provimento. 1. A decisão ora atacada 

não merece reforma, uma vez que seus fundamentos se 

harmonizam estritamente com o entendimento consolidado 

pela Suprema Corte. 2. O presente recurso mostra-se inviável, 

na medida em que contém apenas a reiteração dos 

argumentos de defesa anteriormente expostos, sem, no 

entanto, revelar quaisquer elementos capazes de afastar as 

razões expressas na decisão agravada, a qual deve ser 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo ao qual se 

nega provimento.’ (RHC nº 240.355-AgR/MG, de minha 

relatoria, DJe de 25/6/24) 

Ante o exposto, nos termos do art. 21, § 1º, do Regimento 

Interno do Supremo Tribunal Federal, nego seguimento ao 

presente habeas corpus. Publique-se.” 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental. 

É como voto. 


